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ATOS DO PREFEITO

PARQUE SOLON DE LUCENA

DECRETO N º 10.820, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA
NASEINFRANO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso
I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº
15.066, de 12 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 31.573/2024,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria de
Infraestrutura no valor de R$ 4.552.206,30 (quatro milhões, quinhentos e cinquenta e dois
mil e duzentos e seis reais e trinta centavos), para reforço de dotação orçamentária na
forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
Prefeitura Municipal de João Pessoa, no exercício financeiro de 2023, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

SUPERÁVIT FINANCEIROAPURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL–
PMJP EM 31/12/2023
FONTE 1.704: TRANSFERÊNCIADAUNIÃO REFERENTEACOMPENSAÇÕES

FINANCEIRAS PELAEXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS…………..………………………………...…R$ 4.552.206,30

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 19 de novembro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

DECRETO N º 10.821, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA
NASEINFRANO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c ,
inciso I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º,
da Lei nº 15.066, de 12 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 31.573/2024,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria de
Infraestrutura no valor de R$ 10.112.288,42 (dez milhões, cento e doze mil, duzentos e
oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos), para reforço de dotação orçamentária na
forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta do Excesso de Arrecadação Proveniente das Transferências
da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos
Naturais, no período de janeiro a outubro de 2024, segundo o comparativo da Receita
Orçada com a Arrecadada, elaborado pela Secretaria de Finanças, de acordo com o
artigo 43, § 1º, incisos II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO DAPMJP/2024
FONTE: 1.704
CÓD. REC.: 1.7.2.2.52.0.1 – COTA-PARTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO

FINANCEIRAPELAPRODUÇÃO DO
PETRÓLEO……………….......………...R$ 10.112.288.,42

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 19 de novembro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora
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Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo
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Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves
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Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal
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Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho
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Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro
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DECRETO N º 10.822 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÔES CONSIGNADAS NA
SEAD E EGM/SEAD NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c ,
inciso I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º
e inciso I, do artigo 9º da Lei nº 15.066, de 12 de janeiro de 2024 - Lei Orçamentária
Anual, e tendo em vista o que consta do ProcessoAdministrativo nº 29.555/2024,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria de
Administração e nos Encargos Gerais do Município/Recursos sob a Supervisão da
Secretaria da Administração no valor global de R$ 1.482.000,00 (um milhão,
quatrocentos e oitenta e dois mil reais) para reforço de dotações orçamentárias na
forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta do Excesso de Arrecadação do Excesso de Arrecadação do
Imposto Sobre Serviços - ISS-Principal (Código Receita 1.1.1.4.51.1.1), verificado no
período de 01 de janeiro a 31 de outubro de 2024, conforme disposto no Decreto nº
10.813, de 08 de novembro de 2024 devidamente registrado através do Comparativo da
Receita Orçada com a Arrecadada, contabilizado pela Secretaria das Finanças, e de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO R$
ISS-PRINCIPAL-FONTE 1.500
(CÓDIGO REC.1.1.1.4.51.1.1) ………………..………….…………........... 1.482.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 21 de novembro de 2024

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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ANEXO III

DESCRIÇÃO DAS FORMAS DE ATUAÇÃO

I. Centro de processamento de dados - Uso exclusivo da empresa, para realização de

atividades na área de informática em geral.

II. Centro de treinamento - Uso exclusivo da empresa, para realização de atividades de

capacitação e treinamentos de recursos humanos.

III. Posto de Coleta - Estabelecimento destinado a atender o público com o objetivo de

recolher produtos/materiais/mercadorias/equipamentos/informações para posterior

e n c a m i n h a m e n t o à u n i d a d e p r o d u t i v a r e s p o n s á v e l p o r s u a

análise/processamento/beneficiamento/publicação. Ex: posto de coleta de anúncios

classificados; posto de coleta de material para exames laboratoriais; posto de coleta de

filmes fotográficos para revelação; posto de coleta de roupas para lavagem etc.

IV. Ponto de exposição - Local para exposição e demonstração de produtos próprios,

sem realização de transações comerciais, tipo showroom

V. Sede - Administração central da empresa, presidência, diretoria. Não há recepção de

clientes.

VI. Atividade exercida fora do estabelecimento - Quando a empresa exerce suas

atividades no estabelecimento do cliente e não em seu próprio estabelecimento.

VII. Escritório Administrativo - Estabelecimento onde são exercidas atividades

meramente administrativas, tais como: escritório de contato, setor de contabilidade,

etc.
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PORTARIANº. 1378 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSENILSON MARTINS DE ARAÚJO, matrícula nº
101.803-7, do cargo em comissão, símbolo DAI-2 de ENCARREGADO DE SHOPPING
POPULAR CATEGORIA2 da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1379 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar GABRIEL MARIZ MAIA MENEZES BENEVIDES,
matrícula nº 110.082-5, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DO
PARQUE PARAYBAII da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1380 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar LEONILDA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº
110.083-3, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
BOTÂNICAda SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1381 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ERICA CARVALHO DOS SANTOS, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAI-2 de ENCARREGADO DE SHOPPING POPULAR
CATEGORIA2 da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1382 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear IVO EMANUEL DE CARVALHO HENRIQUE DE
SOUSA, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DO
PARQUE PARAYBAII da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1383 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear PAULO SERGIO DASILVAMATOS, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE BOTÂNICA da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1384 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear IZAIRAJOSEFAPEREIRADOS SANTOS, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da
SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1385 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ERIKA SUYANI MARIA DE FREITAS ALVES, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DE EQUIPE DE PRÉDIOS
PRÓPRIOS da SECRETARIADE INFRAESTRUTURA.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1386 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear JOAQUIM ALMEIDA NETO, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1 de ASSESSOR DA DIRETORIA DE OBRAS da
SECRETARIADE INFRAESTRUTURA.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1387 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.559/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar JOÃO GABRIEL FALCÃO DA CUNHA LIMAALVES,
matrícula nº 109.173-7, do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE
TÉCNICO DACHEFIADE GABINETE da SECRETARIADE TURISMO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1388 Em, 19 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.559/2022.

RESOLVE:

I – Nomear PAULO DOMINGOS PEREIRA SEGUNDO, para exercer
o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA CHEFIA DE
GABINETE da SECRETARIADE TURISMO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1389 Em, 21 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I –Exonerar WASHINGTON LUIZ ANDRADE DA SILVA JUNIOR,
matrícula nº 109.909-6 do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE
COMPETIÇÃO NOS ESPORTES INDIVIDUAIS da SECRETARIADAJUVENTUDE,
ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1390 Em, 21 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I –Nomear JOSE WILL RODRIGUES SOBRINHO para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE COMPETIÇÃO NOS
ESPORTES INDIVIDUAIS da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E
RECREAÇÃO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1391 Em, 21 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar ALFREDO BENEVIDES BARROS, matrícula nº
106.504- 3 do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE na
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO .

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1392 Em, 21 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I –Nomear WILMA BARBOSA DE SOUZA para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE na SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO .

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1403 Em, 21 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I- Nomear LIVIA MAIA DE ALBUQUERQUE pra exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da CONTROLADORIA
GERALDO MUNICÍPIO.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1404 Em, 21 de novembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar DAYSE DASILVACAVALCANTI, matricula nº 109.450-
1do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR DE ARTICULAÇÃO
POLITICAE SOCIALda SECRETARIADE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de novembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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